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CONTRATO Nº 017/2024, que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE 

PINHEIROS–ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.174.085/0001-80, com endereço na Av. Agenor Luiz Heringer, 231, centro, 

Pinheiros/ES, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. ARNÓBIO 

PINHEIRO SILVA, brasileiro, casado, radialista, residente e domiciliado sito a Rua 

Louzival Carvalho, s/nº - centro - PINHEIROS – ES, portador do CPF n° 016.986.327-

11 e carteira de identidade n° 107.703-6/ SSP-ES, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ILDEBRANDO FERREIRA 

MOTA72135000744, com sede a Rua Geraldo Monteiro, nº 301 – Bairro Santo 

Antonio - Pinheiros/ES – Cep: 29980-000, inscrita no CNPJ sob o n° 

40.3713369/0001-25,  Email: ildebrando1962@gmail.com  - Telefone: (27) 99944-

8080,  neste ato representado por seu representante legal Sr. Ildebrando Ferreira 

Mota, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 721.350.007-44, e 

inscrito no RG sob o nº 950.066 SSP/ES, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADA, ajustam entre si o que segue, mediante as cláusulas e condições 

abaixo, bem como as normas estabelecidas pela Lei n.º 14.133/21 e suas alterações: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a contratação de uma empresa especializada em 

Serviços Elétricos - (eletricista), abrangidos em instalação e manutenção elétricas em 

geral, vistoria, trocas e reparos de fiação, instalação de tomadas e luminárias, 

manutenção em padrões de energias etc..  

Os serviços serão prestados na Secretaria M de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e 

Transportes, e assim como em qual quer partes da repartição publica municipal, não 

podendo a contratada a se abster de cumpri-los. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará pela prestação dos serviços acima especificados, a 

importância total de R$ 31.900,00 (trinta e um mil, e novecentos reais), que serão 

pagos em 11 parcelas mensais e iguais de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), 

ficando o pagamento condicionado a apresentação dos documentos fiscais e 

certidões.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DO ADITIVO 

Fica acordado entre as partes, que este contrato vigorará a partir da data de sua 

assinatura, ou seja, no dia 02 de fevereiro de 2024 até o dia 02 de fevereiro de 

2025. 

O contrato poderá ser aditivado respeitando o art. 124 (incisos e parágrafos), da 

Lei 14.133/2021, e APÓS PARECER DA PROCURADORIA MUNICIPAL. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES  

DA CONTRATADA 

a) A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato com material, 

pessoal (ferramentas de trabalho), obrigações trabalhistas e sociais sob sua inteira 

responsabilidade  
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b) Fazer uso de equipamentos de proteção individual (segurança), quando necessário 

conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 

c) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a 

cada fatura apresentada à Contratante, a comprovação do efetivo recolhimento dos 

valores;  

d) Executar os serviços de acordo com o padrão solicitado pelas Secretarias desta 

Municipalidade;  

e) Não será admitida recusa do (s) serviço (s) em decorrência de sobrecarga na sua 

capacidade instalada; 

f) Em casos de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá 

providenciar alternativas para entregar o(s) serviço, nas mesmas condições 

acordadas, no prazo máximo de (02) dias, após o recebimento da formalização de 

descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

sansões previstas no contrato; 

g) Cumprir as exigências contratuais constantes no contrato firmado. 

 

DA CONTRATANTE  
a) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 

serviços, dentro das normas do Contrato a ser assinado, prestando as informações e 

os esclarecimentos necessários à realização do objeto deste certame; 

b) Fornecer os materiais a serem usados na execução do serviço que pode ser rejeitar 

no todo ou em parte se não forem adequados para a sua execução; 

c) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Fica designado para fiscalização e acompanhamento dos serviços ora contratados o 

servidor da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Transporte o 

Sr. Wanderlei Lacerda Fernandes – caso aconteça à substituição o responsável, 

passa a ser o sucedâneo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas deste Contrato correrão por conta das dotações orçamentárias do 

orçamento do exercício de 2024 e para o exercício de 2025, a saber: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, OBRAS E 

TRANSPORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, OBRAS E 

TRANSPORTE 

URBANISMO 

INRA-ESTRUTURA URBANA 

MANUTENÇÃO E EXPANSÃO DA INFRA - ESTRUTURA URBANA DE 

SANEAMENTO E OBRAS PÚBLICAS 

P/A: 019019.1545101502.075 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA. 
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FICHA: 00347 – 33903900000 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA 

JURIDICA  

-150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIA 

E OUTROS RECURSOS  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

A CONTRATADA deverá oferecer a garantia do serviço durante todo prazo de 

validade do Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO JUIZO DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE 

Em havendo interesse público, o presente contrato pode ser alterado unilateralmente 

para melhor adequação às suas finalidades, respeitados os direitos da 

CONTRATADA. Fica desta forma, a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
Caso a CONTRATADA deixe de cumprir as cláusulas do presente contrato, além da 

rescisão, fica na obrigação de pagar a CONTRATANTE a importância correspondente 

a 10% (dez por cento) do valor deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela administração para 

atender interesse público, bem como nos casos abaixo:  

- O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;  

- A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais seja: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Dar causa à inexecução total do contrato; 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica o a execução do contrato; 

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do edital, com base no total do valor da contratação 

realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de Referência, no percentual de 

10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 

10.1.1 a 10.1.7 e 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 

10.1.8 a 10.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 

CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 

definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 

(três) anos deste quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licita ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, 

. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

- A natureza e a gravidade da infração cometida; 

- As peculiaridades do caso concreto; 

- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

- Os danos que dela provierem para a Administração pública; 

- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurarão contraditório e a ampla defesa ao fornecedor 

/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV 

da lei 14.133/2021 – das Infrações e Sanções Administrativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiros/ES, para dirimir todas as dúvidas que por 

ventura surgirem no cumprimento do presente contrato, que não tenham condições de 

serem elucidadas amigavelmente. 

 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual forma e teor, para que surtam os efeitos legais desejados, na presença de duas 

testemunhas adiante nomeadas. 

 
Pinheiros (ES), 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE PINHEIROS/ES                  
ARNÓBIO PINHEIRO SILVA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 

 

ILDEBRANDO FERREIRA MOTA72135000744 
Ildebrando Ferreira Mota7213500074/CPF 721.350.007-44 
CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS:1)_____________________  2)________________________ 

 
 
 
 

 


